
INDICAÇÃO Nº 
2570
, DE 2015

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao Órgão competente a adoção das medidas que se fizerem necessárias, com urgência, a fim de garantir o que o preceitua o artigo 196 da Constituição Federal e o artigo 219 da Constituição Estadual, a fim de propiciar a continuidade do tratamento de quimioterapia e/ou hemodiálise para os pacientes desassistidos em razão da falência e/ou encerramento das atividades de empresas e/ou cooperativas de planos de saúde.
JUSTIFICATIVA

                         “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

                            É o que preceitua a nossa Constituição Federal, em seu artigo 196.

                      Nossa Constituição do Estado de São Paulo também consagra em seu artigo 219 que “........A saúde é direito de todos e dever do Estado.
                                          Parágrafo único - Os Poderes Públicos Estadual e Municipal garantirão o direito à saúde mediante:

                           1 - políticas sociais, econômicas e ambientais que visem ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e outros agravos;

                           2 - acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis;

                         3 - direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema;
                                     4 - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua saúde”
                     Contudo, estes preceitos constitucionais não estão sendo respeitados !! 

                     Este parlamentar está recebendo vários relatos dramáticos de pacientes que tiveram seu tratamento de radioterapia, quimioterapia e de hemodiálise abruptamente  interrompidos e estão recorrendo, sem sucesso, ao atendimento público, razão pela qual, apelamos à reconhecida sensibilidade de Vossa Excelência para evitar que pacientes com diagnóstico de câncer ou em tratamento de hemodiálise não sejam prejudicados.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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